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CoNTRATO Ne. 2026.04.O7.O2 - PM!-SMS.

lnstrumento de contrato de prestação de se que

celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE,

termo de referência, anexo I do edital, parte integrante e complementar deste instrumento de
como se aquitranscrito fosse.

ntrato

ravés da

B!OtIFESECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, a em
BRASIL LTDA, para o fim que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE TGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Wilson Roriz, s/ri', Santo
Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255, inscrita no CNPJ LL.979.90810001-05, através do S$cretário
Municipal de Saúde, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Joao Leonardo de Souza M(ndonça,
Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.*:r'*.{"}!*-09 e portador(a) da cédula de identiNade ne.

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado,

a empresa BIOLIFE BRASIL LTDA, com sede na Rua João lsper Gebrim, Quadra 137, Ne 28 - Galpão 01, Bairro:
Formosinha, Cidade: Formosa, Goías, CEP ns 73.873470, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 30.008. 1-

\- 70, neste ato, representada pelo(a)senhor(a) lvone Lima Cruz, Representante Legal, inscrito(aln cPtlMF
sob o ne. 278.***.***-91 e portador(a) da cédula de identidade ne. 1335988, expedida pelo SSP/G daqui
por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 133, de
Otl04/202t e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos Direito
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir

CúUSUIá PRIMEIRA. Do oBJETo
(art.92, inciso l, da 1eine.14.133, deOlOalÀO2tl

1.1 Aquisição de dietas enterais e suplementos alimentares para atender ordens judiciais, sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de lguatu/CE, conforme especificações constàntes no

cúUsUI.A SEGUNDA. Do FUNDAMENTo LEGAL

(art.92, inciso ll, da Lei ne. L4.L33,deOll}alz0ztl

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de
PREGÃo ETETRôNtco Ne. PElsRP-2o26.o2.o2.o2-PMUsMs, devidamente homologado pela autoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. L4.133, de 0LlOa/2021 e suas alterações pbsteriores
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato indeperfdente de
transcrição. i

cúusurÁ TERcEIRA - DA LEGIs[AçÃo mucÁvEt Ao coNTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei ns. 14.!33, de OUOalZOZTl

3.1- O presente instrumento de contrato
OL/0412027 e, subsidiariamente, segundo as

de Defesa do Consumidor), e demais normal
omissos.

CúUSUIâ qUARTA- DO MoDELo DE ExEcUçÃo
(art. 92, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de úlOal2021l

reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ns. 114.133, de
r disposições contidas na Lei ne. 8.078, de t1/091t9910 (Código
s e princÍpios gerais dos contratos, incluslve quanto aos casos

R.ffilron fori:, S/N, 

'ilmo 
Antônlo,lguitu-CE . gêstâürmi@l$$tu.(e.gor.bí. (88l9985t-[r07s
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) atender aos seguintes critérios:
dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar'a
CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

que qual$uer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito ! força maior;
4.1.3- A $ada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

de entrega;
4.1,.4- A çONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do lgcal de entrega:
4.2.L- O lpcal de entrega do objeto será na Central de Abastecimento e Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúdef com endereço na Rua Júlio Cavalcante, no 721, Taboleiro, lguatu-Ce, no horário das 8h às 17h, de

segunda 5 sexta-feira, em dias úteis;
4.2.L.7- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is)
indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condições de entrega:
+.a.f- Se{'á avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens

I

violadas, ftens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O húmero do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em
cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de
acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Topo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediata{nente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal
do contrlto, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.
4.3.6- Oi itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas)1 quando aplicável.
4.3,7- O pbjeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da
CONTRATÁDA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o
caso.

4.3.8- De[erá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da
empresa [abricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

'cúusuü qurNTA - Do vAroR
(art.92, inciso V, da Lei ne. 14.133, deOUOa/2O2L\

5.1- A
RS 326

nte pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor glo
6,82 (trezentos e vinte e seis mil, cento e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), referente aos

e 13, conforme planilha abaixo:

R. tvihon Bori+ S/lf, Smto Ântônio. lguitu{E . gertaosms0igrrrtu.(c.§ov-bí. l8t}99855{Or5

ITENS 11
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes Aalexecuçao

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhÍstas, previdenciários,l fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ihtegral do

objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dqpenderão

dos quantitativos efetivamente executados;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, inde
5.4.1- A Ata de Registro de Preçosflermo de Referência que embasou

específicas guanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

i

pendentemente de transcrição:
a contratação, em especial a1 cláusulas

I

I

I

cúusurÁ sExrA - DA MEDrçÃo E Do IAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei ne. L4.t33, de OU0al202Ll

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme dem

de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
através

6. 2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscaldo contrato, cujo propósito,

entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações ccintidas na

proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as esp§cificações
exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4- O objeto do contrato será recebido:
5.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
5.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediafte termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

I

6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e !ito) horas
para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cuniprimento
do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente
fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários coitratados,
sendo que os pagamentos serão efetívados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da nota
fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do C(ntrato ou
através de servidor devidamente designado; 

I

6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão cdntratante
atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da relularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios e
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, deOllO l2O2l;

letrônicos

R.lÂlllsm Rori+ 9/il,S.rto AntÕnlo, lguatu-CE, gertaorm3glgü.tu.(s.gov.bí. (BB)g)85s-0075

o

Éc

F 15 V3

r'toTA[.Ílttâ \Eüô i'i'.ü i,1 &üffi. ü;uilü;'
":!:'li

oeftífue 30 Rs 198,33 nS 5.949,9011 NEOFORTE LATA 4OO GR \e." UND

UND DANONE 60 Rs 1s0,00 nS 9.000,0013

\
TNFANTRTNT pó LATA 4oo G IKcAL/ML FoNTE or ,*o\!,ort
SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, LEITE EM PO

DESNATADO, CONCENTRADO PROTEICO DE SORO DE LEITE,

CASEINATO.
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os documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

mplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
eadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condiçõef de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Corfstatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, p[ra que, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,i proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observadp a legislação pertinente;
6.13- Nãb havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

.i
comunicqr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.14- Pen

nos autos
6.15- Har

decida pe

6.15.1- Se

Fistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuâl

i 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

fendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

ila rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
irá rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificadp, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- AlContratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,
de 2006,1não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. (rlo entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratalte, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicaçãq da seguinte fórmula:
EM=lxiNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

,_,*l ,_ (6/1001 l=0,00016438
| - llrv I -' i 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuqA sÉflMA - Do RCcEBIMENTo Do oBJETo
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 74.L33, de OLlOal2O2Tl

recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

R.Mlrm Roria S/N.'ailtoÂntõnlo,lgnâtu{E. $rhormr@igüatu.(c"go{.b. Í8t}9?ESmI5

ção da Nota
uidação da

Éc

7.1- O obJeto será

com a ndta fiscal
I
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9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 meses, que iniciará
da sua assinatura, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.t33, de ú10a12021, podendo

ff, lililson Foria S/N, Srntó Antônio. lguatudE . gerteosmsgiguatu.<e.gov.br . 188)998§5-0075
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior ve de sua idade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta da e comple res deste
instrumento de contrato, independente de transcrição;
7 .2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da

quando

contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ne. L4.133, de OtlO4/2021, comunicando-se à empresa para e;nissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqpidação e

paSamento;

7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de safeamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

cúusutá otrAVA- Do REAJUSTAMENTo DE pREços

(art.92, incisos V, da Lei ne. 14.133, de 0LlO4l2O2t)

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instruinento de

contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços ini{iais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado + (|GP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE,pagaTá a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

I

8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqüer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(etn) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurÁ NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 74.133, de 0L|O4/2O27)

para

rda
ser do
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custas,

sem prejuÍzo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

consequente aceitação mediante termo detalhado;

da hota fiscal

serviço e

7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma j por

a
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a máxima al, nos termos do art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de

m é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de

da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânça:
9.2.1- Forinecimento regutar dos produtos;
9.2.2- NãP aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- M{nutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- MJnutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A coritratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A Rrqrrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas fventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro lperíodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovaçãb;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
9.7- O atriaso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
em contrfto;
9.8- Os a{rasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificadôs no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inad implemento contratua L

cúusurA DÉcrMA - Do cRÉDrro pELo euAr coRRERÁ A DEspEsA
(art. 92, ifrciso Vlll, da Lei ne. L4.133, deOUOal2O2Ll

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A sob a

seguinte rubrica: Em cumprimento a Lei Municipal ns 3.229, de 03 de dezembro de 2024, faz-se necessário
informar a equivalência da dotação orçamentária de rubrica ns 0601.10.302.0008.2.038 (Manutenção das
Atividades de Assistência Especializada), referente ao exercício financeiro de 2025 prevista inicialmente no
contratoloriginal, pela dotação orçamentária de rubrica ne 0502.10.302.0016.2.021 (Gerenciamento e
Manutenpão de Atividades da Média e Alta Complexidade), com Elemento de Despesa: ne 3.3.90.30,00
(Materiallde Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.3t2, de 11 de dezembro de 2025, orçamento fiscal
vigente, Que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu - CE para o exercício financeiro de 2026
e da outças providências, em substituição aquela, a qual custeará a partir da sua assinatura as despesas
decorrentes do objeto do presente instrumento.

cúusul]A DÉoMA pRIMEIRA - Do REEqurLÍBRto EcoNôMrco-FtNANcEtRo
(art. 92, iirciso Xl, da Lei ns. I4.tg3, deOLlOa/20271

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea
"d", da Lpi no. L4.t33, de OllO4l2O21, deverá ser formulado durante a vígência do contrato e antes
eventual i:rorrogação, nos termos do art. LO7 da Lei ne. 14.733, de OLlO l2O2l;
tL.2- O pfazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, s$rá de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso

I

I

i

R. lryilson RoÍi& §/H. Srnto Antônio, lgüôtu-CE . gertaosms@i$uatu.(c.§ov.br . lg!)996554975
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou e imprevisíveis ou sde
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução como pactuado.

cúusulA oÉcrlrl SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES coNTRATUAt

lart.l24 da Lei ne. 14.133, de07l0al212Ll

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rle. 1+.133,

de O7/o4/2o2t;
72.2-O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou süpressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atullizado do

contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. t4.133, de 0L/0 l2O2t); l

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. L4.L33, de OLIOa/ZOZL.

cúusurÁ DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de OUOalZO2tl

13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
13,L.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorianiente com

a5 especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e reJebimento
definitivo;
13.1,3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissãó/servidor
especialmente designado ;

I

13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, rfo prazo e

forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação d{ Ouale uer
obrigação financeira que lhe for ímposta, em vírtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

i

cúUsUuDÉclMAqUARTA-DAsoBRlGAçÕEsDAcoNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 74.L33, de OL/OalzO27l

14.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante; 

]

14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras; 
]

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que dbcorreu o
cgntrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas
constantes no contrato, acompanhado da respectiva
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
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\4.3.2- responsabilizar-se pel do objeto, de acordo com os artigos 72, L3 e L7 a

de 1990);

no prazo fixado neste contrato, os produtos com

nte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as çondiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.6- irldicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
74.3.7- rpsponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o
i

local do sgrviso.

cúusurh DÉcrMA eurNTA - DAs INFRAçôEs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
(art. 92, iirciso XlV, da Lei ns. t4.t33, de 07l0al2927l

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der caysa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviêos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der ca{sa à inexecução total do contrato;
d) ensejal'o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticf r ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne. !2.846, de 0U08/2013.
15.2- Serflo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.L33, de 20211;

b) lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da fei ne 14.133,de2021ll;
c) Dectarfeão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"ê","1','fE" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.t33, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de t% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória deO,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o má{imo de2Yo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposi]ção da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atiaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por '

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'th" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor

R.ttilson Boriz, S/N, Srnto Antônio, lguâtu^([ . gestaosmr@iguatu.ce.gov.bí. lEEl90055-0075
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lV) Compensatória, para a inexecução total do

de tYo a30o/o do valor do Contrato.

t' 
r"b" r "ct' e "dtt do subltem 12,1,

15.3- A aplicação das sanções previstas neste Cont em hipótese alguma, a ob gação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de 0 1);

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

156, § 7s da Lei ne. 14.133, de0tlO4l2O2ll;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) ias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne, L4.733, de OLl04l202ll;
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenlualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descôntada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 3e, da Lei ne. ú.tgg, d.
oLloa/2o2tl;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da corhunicação

enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

da Lei ne. L4.!33, de Ot/O4lzO2l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. t4.L33, deúlOal2l?,llt
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
órgãos de controle.

ções dos

15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. L4.L33, de Oll0al2O27, ou em outras leis

oea
art.158

i na Lei ne.

!s o rito

iom abuso
I

b ou para

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observad
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada c
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrat
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à'empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne.14.133, de1tl}al21}Ll; 

I

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pa/a fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. 14.133, de
olloalàoZtl;

L

15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade parallicitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns. 14.133, deOUO4/2O21; 

I

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes lde multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUsUtA DÉcIMA sExTA- Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

* *Í 57s
nurri-ffi'
plevista na alí
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nas datas aprazadas, o fiscal

hábil, o término do contrato

16.1- o clntrato
normas {a Uei ne

total ou Éarcial;

deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas e as

t4.L33, de Otl}alzO2l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila;
16.3- As iomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o atF exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereç{ eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O drgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá ifformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execuçã! do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição {os resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
16.5- Fisialização
16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivps substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. L4.733, deO7l04l2021-l
16.7- Fiscalização Técnica
16.7.1- Olfiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçpes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
t6.7 .2- Oifiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. lqtt.177, § 1e da Lei ne. L4.733, de }UOal2O2ll;
76.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações

t-para a cofreção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
76.7.4- Q fisca! técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandlr decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

76.7.5-
técnico
76.7.6-
sob sua idade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8- Administrativa
15.8.1- fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessárig;

16.8.2- CTso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestiYamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, Iuando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo :da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuai§,
elaboranfo relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

I

I n, Wilson Roda S/l{,srnto Antônio, lgurtu-(Ê . g.staorms@iguatu,(e.9or.br. íEs)99t55-0{175
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L6.9.2- O gestor do contrato acompanhará os

ocorrências relacionadas à execução do contrato e

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

15.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção da
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probl

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
!6.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com ção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indícadores objetivamente definidos e ea
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de ções;
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admin rativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
da Lei ne. 14.133, de OLlOalzO2l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

I

conforrh
16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadai para o

aprimoramento das atividades da Administração; 
i

76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratps para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscàlização e

gestão nos termos do contrato.

cúusuua DÉoMA sÉflMA - DAs HrpóTEsEs DE ExrrNçÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, de OLIO /2OZL|

I

I

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o frazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;
77 .L.7- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contratg não mais
lhe oferece vantagem; i

77.L.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde {ue haja a
notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antpcedência
desse dia;
77.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação;
77.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do drazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de OllO4l2O21, bpm como
amigavelmente,asseguradosocontraditórioeaampladefesa;
L7.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

77.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; ,

77.2.2.L- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizaido termo
aditivo para alteração subjetiva; 

i

17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
I

77,3,t.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;
L7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L7 .3.3- lndenizações e multas.
t7.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil íbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. caput, da
Lei ne. L4.L33, de OUOal2OzTl;

R. Wilson Bori+ 3/N, Srnto Ântônio lg{r.tu{E . $§t!ormr@l$r.tü.(c.gor,.b, . íEB}99855-{X}7s

, art. 158

e o caso;
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órgão ou entidade contratante
na fiscalização ou na gestão do
colateral ou por afinidade, até

crÁusurA DÉcrMA orrAVA - DA puBlrcAçÃo

lart.72, Rarágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ne. L4.733, de OLlOalzOZtl

i

18.1- O ixtrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratarfrte à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado
o dispostb na Lei ne. L4.t33, de OlOal2021 e suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉctMA NoNA- Do FoRo
(art.92, § 1e, da Lei ne.14.133, deOLlOalZOZtl

I

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente
para dirirhir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquerloutro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos

e legais

lguatu-CE, 07 de abril de 2026

JOAO

lguatu-CE

BIOLIFEBRASIL tuslnadodêformadisitalpoÍBloLlFE

LrDA:30008 1 6s ooo 1 70 3S:t lP,*1H;:;f i3'*,

IVONE LIMA A3slnadodefoÍmadisltalpoÍ

cRUZ;2780666s1s1 y$:'ii[:H1';lTff';3hANTE

TESTEMÜNHAS:

1)Nome
CPF:

IVONE LIMA CRUZ

Representante Legal

BIOLIFE BRASIL LTDA

CNPJ sob o ne 30.008.165/0001-70
CONTRATADA

2)Nome:
CPF 0

R.ltilcoi Bori+ S/N, Srnto Ântfuio, lguatu-(t . gêrtaormrgiguatu.c:.gov.br . (8tlÍ,9t55-0{17í

MENDE

da Sa

Mu
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17.5- O contrato poderá ser extinto
técnica,
ou com

o tercei


